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LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 
 

 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o PIS/Pasep 

e à Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - Cofins; revoga o Regime 

Tributário de Transição - RTT, instituído pela Lei 

nº 11.941, de 27 de maio de 2009; dispõe sobre a 

tributação da pessoa jurídica domiciliada no 

Brasil, com relação ao acréscimo patrimonial 

decorrente de participação em lucros auferidos no 

exterior por controladas e coligadas; altera o 

Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 

e as Leis nºs 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 4.506, de 30 de novembro de 

1964, 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.718, 

de 27 de novembro de 1998, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.865, 

de 9 de outubro de 2013, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, 9.656, de 3 de junho de 1998, 

9.826, de 23 de agosto de 1999, 10.485, de 3 de 

julho de 2002, 10.893, de 13 de julho de 2004, 

11.312, de 27 de junho de 2006, 11.941, de 27 de 

maio de 2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

12.431, de 24 de junho de 2011, 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, e 12.844, de 19 de julho de 

2013; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IX 

DA TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Das Deduções 
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Art. 85. Para fins de apuração do imposto sobre a renda e da CSLL devida pela 

controladora no Brasil, poderá ser deduzida da parcela do lucro da pessoa jurídica controlada, 

direta ou indireta, domiciliada no exterior, a parcela do lucro oriunda de participações destas em 

pessoas jurídicas controladas ou coligadas domiciliadas no Brasil.  

 

Art. 86. Poderão ser deduzidos do lucro real e da base de cálculo da CSLL os valores 

referentes às adições, espontaneamente efetuadas, decorrentes da aplicação das regras de preços 

de transferência, previstas nos arts. 18 a 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das 

regras previstas nos arts. 24 a 26 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, desde que os lucros 

auferidos no exterior tenham sido considerados na respectiva base de cálculo do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil 

ou a ela equiparada, nos termos do art. 83 e cujo imposto sobre a renda e contribuição social 

correspondentes, em qualquer das hipóteses, tenham sido recolhidos.  

§ 1º A dedução de que trata o caput:  

I - deve referir-se a operações efetuadas com a respectiva controlada, direta ou 

indireta, da qual o lucro seja proveniente;  

II - deve ser proporcional à participação na controlada no exterior;  

III - deve estar limitada ao valor do lucro auferido pela controlada no exterior; e  

V - deve ser limitada ao imposto devido no Brasil em razão dos ajustes previstos no 

caput.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à hipótese prevista no art. 82.  

 

Art. 87. A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua participação, o 

imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou indireta, incidente sobre as 

parcelas positivas computadas na determinação do lucro real da controladora no Brasil, até o 

limite dos tributos sobre a renda incidentes no Brasil sobre as referidas parcelas.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, considera-se imposto sobre a renda o tributo 

que incida sobre lucros, independentemente da denominação oficial adotada, do fato de ser este 

de competência de unidade da federação do país de origem e de o pagamento ser exigido em 

dinheiro ou outros bens, desde que comprovado por documento oficial emitido pela 

administração tributária estrangeira, inclusive quanto ao imposto retido na fonte sobre o lucro 

distribuído para a controladora brasileira.  

§ 2º No caso de consolidação, deverá ser considerado para efeito da dedução prevista 

no caput o imposto sobre a renda pago pelas pessoas jurídicas cujos resultados positivos tiverem 

sido consolidados.  

§ 3º No caso de não haver consolidação, a dedução de que trata o caput será efetuada 

de forma individualizada por controlada, direta ou indireta.  

§ 4º O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido não poderá exceder o 

montante do imposto sobre a renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor das parcelas 

positivas dos resultados, incluído na apuração do lucro real.  

§ 5º O tributo pago no exterior a ser deduzido será convertido em reais, tomando-se 

por base a taxa de câmbio da moeda do país de origem fixada para venda pelo Banco Central do 

Brasil, correspondente à data do balanço apurado ou na data da disponibilização.  

§ 6º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no Brasil, o seu 

valor será convertido em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em reais.  
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§ 7º Na hipótese de os lucros da controlada, direta ou indireta, virem a ser tributados 

no exterior em momento posterior àquele em que tiverem sido tributados pela controladora 

domiciliada no Brasil, a dedução de que trata este artigo deverá ser efetuada no balanço 

correspondente ao ano-calendário em que ocorrer a tributação, ou em ano-calendário posterior, e 

deverá respeitar os limites previstos nos §§ 4º e 8º deste artigo.  

§ 8º O saldo do tributo pago no exterior que exceder o valor passível de dedução do 

valor do imposto sobre a renda e adicional devidos no Brasil poderá ser deduzido do valor da 

CSLL, devida em virtude da adição à sua base de cálculo das parcelas positivas dos resultados 

oriundos do exterior, até o valor devido em decorrência dessa adição.  

§ 9º Para fins de dedução, o documento relativo ao imposto sobre a renda pago no 

exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da 

Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto.  

§ 10. Até o ano-calendário de 2022, a controladora no Brasil poderá deduzir até 9% 

(nove por cento), a título de crédito presumido sobre a renda incidente sobre a parcela positiva 

computada no lucro real, observados o disposto no § 2º deste artigo e as condições previstas nos 

incisos I e IV do art. 91 desta Lei, relativo a investimento em pessoas jurídicas no exterior que 

realizem as atividades de fabricação de bebidas, de fabricação de produtos alimentícios e de 

construção de edifícios e de obras de infraestrutura.  

§ 11. O Poder Executivo poderá, desde que não resulte em prejuízo aos investimentos 

no País, ampliar o rol de atividades com investimento em pessoas jurídicas no exterior de que 

trata o § 10.  

§ 12. (VETADO).  

 

Art. 88. A pessoa jurídica coligada domiciliada no Brasil poderá deduzir do imposto 

sobre a renda ou da CSLL devidos o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior incidente 

sobre os dividendos que tenham sido computados na determinação do lucro real e da base de 

cálculo da CSLL, desde que sua coligada no exterior se enquadre nas condições previstas no art. 

81, observados os limites previstos nos §§ 4º e 8º do art. 87.  

Parágrafo único. Na hipótese de a retenção do imposto sobre a renda no exterior vir a 

ocorrer em momento posterior àquele em que tiverem sido considerados no resultado da coligada 

domiciliada no Brasil, a dedução de que trata este artigo somente poderá ser efetuada no balanço 

correspondente ao ano-calendário em que ocorrer a retenção, e deverá respeitar os limites 

previstos no caput.  

 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VI 

Do Pagamento 

 

Art. 90. À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda e a CSLL devidos 

decorrentes do resultado considerado na apuração da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, nos 

termos dos arts. 77 a 80 e 82, poderão ser pagos na proporção dos lucros distribuídos nos anos 

subsequentes ao encerramento do período de apuração a que corresponder, observado o 8º 

(oitavo) ano subsequente ao período de apuração para a distribuição do saldo remanescente dos 

lucros ainda não oferecidos a tributação, assim como a distribuição mínima de 12,50% (doze 

inteiros e cinquenta centésimos por cento) no 1o (primeiro) ano subsequente.  
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§ 1º No caso de infração ao art. 91, será aplicada multa isolada de 75% (setenta e 

cinco por cento) sobre o valor do tributo declarado.  

§ 2º A opção, na forma prevista neste artigo, aplica-se, exclusivamente, ao valor 

informado pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil em declaração que represente confissão de 

dívida e constituição do crédito tributário, relativa ao período de apuração dos resultados no 

exterior, na forma estabelecida pela Receita Federal do Brasil - RFB.  

§ 3º No caso de fusão, cisão, incorporação, encerramento de atividade ou liquidação 

da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, o pagamento do tributo deverá ser feito até a data do 

evento ou da extinção da pessoa jurídica, conforme o caso.  

§ 4º O valor do pagamento, a partir do 2º (segundo) ano subsequente, será acrescido 

de juros calculados com base na taxa London Interbank Offered Rate - Libor, para depósitos em 

dólares dos Estados Unidos da América pelo prazo de 12 (doze) meses, referente ao último dia 

útil do mês civil imediatamente anterior ao vencimento, acrescida da variação cambial dessa 

moeda, definida pelo Banco Central do Brasil, pro rata tempore, acumulados anualmente, 

calculados na forma definida em ato do Poder Executivo, sendo os juros dedutíveis na apuração 

do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

 

Art. 91. A opção pelo pagamento do imposto sobre a renda e da CSLL, na forma do 

art. 90, poderá ser realizada somente em relação à parcela dos lucros decorrentes dos resultados 

considerados na apuração da pessoa jurídica domiciliada no Brasil de controlada, direta ou 

indireta, no exterior:  

I - não sujeita a regime de subtributação;  

II - não localizada em país ou dependência com tributação favorecida, ou não 

beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996;  

III - não controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida ao 

tratamento tributário previsto no inciso II do caput; e  

IV - que tenha renda ativa própria igual ou superior a 80% (oitenta por cento) da sua 

renda total, conforme definido no art. 84.  

 

Art. 92. Aplica-se o disposto nos arts. 77 a 80 e nos arts. 85 a 91 ao resultado obtido 

por filial ou sucursal, no exterior.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


